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PORTARIA Nº 328, DE 13 DE MARÇO DE 2023 

         

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto de 21 de agosto de 2020, publicado na edição extra no Diário 
Oficial da União de 21 de agosto de 2020, e tendo em vista a Portaria n° 928,  de 5 de dezembro de 
2022, do Ministério da Educação; o inciso VI do artigo 44 do Estatuto da universidade; o que consta 
no Processo n° 23091.017620/2022-35, resolve: 

Art. 1º  Autorizar, ad referendum do Conselho Superior – Consuni, o afastamento do 
servidor docente Jennef Carlos Tavares, matrícula Siape nº 137654, pertencente ao Departamento de 
Ciência e Tecnologia, vinculado ao Centro Multidisciplinar de Caraúbas, com a finalidade de realizar 
Doutorado no Programa de Pós-Graduação em Engenharia Civil e Ambiental da Universidade Federal 
da Paraíba, na cidade de João Pessoa- PB, com início em 3 de março de 2023.   

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor nesta data e seus efeitos retroagem a 3 de março 
de 2023.  

 

           

 

LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA  

 

  

mailto:gabinete@ufersa.edu.br
http://www.ufersa.edu.br/

		2023-03-14T09:39:30-0300
	LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA:87733161487




